
 

 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 

2303, DE 2015 

 

REQUERIMENTO N°      DE 2019  

(Da Sra. Luísa Canziani) 

  

Requer a realização de audiência 

pública para discutir aspectos 

introdutórios do mercado de criptoativos 

com representantes abaixo listados.  

 

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts. 24, III, 255 a 258, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o 

Plenário, sejam convidados os representantes para discutir ASPECTOS INTRODUTÓRIOS 

DOS CRIPTOATIVOS:  

 

1. INTRODUÇÃO À BLOCKCHAIN E ÀS TECNOLOGIAS DE REGISTRO 

DISTRIBUÍDO 

Tatiana Revoredo - Especialista em Blockchain pelo MIT e pela Universidade 

de Oxford, cofundadora da empresa de consultoria e treinamento em novas 

tecnologias The Global Strategy;  

 

2. INTRODUÇÃO AO BITCOIN 

Fernando Ulrich - Analista-chefe na XDEX e autor do livro “Bitcoin - a moeda 

na era digital”; 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS CRIPTOATIVOS 

Safiri Felix - Especialista em criptomoedas, foi desenvolvedor de negócios da 

Consensus Systems, cofundador da Coinverse e é apresentador do 

programa Bloco Cripto, do InfoMoney; 

  

4. CRIPTOECONOMIA EM NÚMEROS 

Bruno Peroni - Especialista em security tokens e ativos digitais, é cofundador 

da WOW Aceleradora de Startups. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

O surgimento do mercado de criptoativos traz consigo não só um importante impacto 

positivo para toda a sociedade, mas também um grande desafio ao legislador.  

 

 



 

 

 

Ao mesmo passo que tecnologias disruptivas carregam um enorme potencial de disrupção e 

desenvolvimento, também oferecem certa dificuldade ao seu entendimento, não raramente 

gerando desinformação.  

Por essa razão, em se tratando da discussão de um setor com tanto potencial e 

complexidade, é fundamental que o debate comece do começo e que esta Casa tenha a 

oportunidade de entender a tecnologia desde seus conceitos mais básicos antes de postular 

seus rumos no ordenamento jurídico brasileiro. 

  

 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste requerimento.  

 

 

Sala das Sessões,         de Agosto de 2019.  

 

 

 

 

Deputada Luísa Canziani



 


